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'l.utoriza o Poder "Executi vo, a con 
oerer um empré8ti~o de Quinhp.ntos 
~l cruzeiros (Cr$ 500000,00), a 
Pre' .... ei tura runicinal de J?~r1n8.i 1)3. 

o PR'lS1 DE:IT'l :cu ;\ sse:::tlL l1:Ll. L -:lGI SLl TIV. ::lO ;:ST -ill0 DE 

lf.:"'TO GROSSO, usando das '1tribuições que lhe conrere o item VII, 

1 etra Q ,e § único do artigo 14 da Oonsti tuiçil:o do Estado. 

Faço saber Que a _,ssErnoléia Legisla tiva do ,stado de 

llrato ~rosso decreta e eu promulgo -a seguinte lei: 

artillo 10 - Fica o Poder 'lxecutivo autorizado a COl!l­

ceder um empréstimo de quinhentos mil cruzeiros (Od 500 000,0<) 

à Pre Cei tura runi cipal de :!'aranaíba. 

~rtigo 2º - Para fazer face às de8~esas desta lei ,fi 
ca o Executivo autorizado a rsa.liza:b' as operações de crédito ne 

cessárias. 

Artigo 3Q - As condicões do emnréstimo, serão est3.D.§ 

lecidas pelo Poder Executivo d.evendo constar do contrato a ser 

celebr~do entre o ~stado e a Pre.f'pitura !~unicinal de I'arana:íba. 

Artigo 4º - O prazo do 9n:;:>réstimo mo poderá ser "u 

perior a 10 anos, bem como os jill'OS mio POdSI"'dO ser inferiores 

a 8% ao ano. 
, 

.l.rtigo 50 - Esta lei entré1 em vigôr na da ta de sua -

p u"bli C3.c!lo. 

\rtigo 60 - Revogqm-se as disposições em contrári o • 

Sala d~s Sessõ's da \ssanDléi~ Legislativa do ~stado, 

em Juiabá, 26 de novembro de 1 948. 

Presidm te. 


